
 

 

Mensagem nº 214 (SF) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

Participo a Vossa Excelência que promulguei, conforme autógrafo junto, o 
Decreto Legislativo nº 202, de 2025, aprovado pelo Senado Federal, em revisão, em sessão 
realizada no dia 10 de setembro de 2025, que “Aprova o Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Secretariado da Convenção-Quadro das Nações Unidas 
sobre Mudança do Clima, do Protocolo de Quioto e do Acordo de Paris sobre a Trigésima 
Sessão da Conferência das Partes na Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 
Mudança do Clima, a Vigésima Sessão da Conferência das Partes servindo como Reunião 
das Partes no Protocolo de Quioto, a Sétima Sessão da Conferência das Partes servindo 
como Reunião das Partes no Acordo de Paris, das Sessões dos Órgãos Subsidiários e Outras 
Reuniões da UNFCCC, também chamado de Acordo de Sede da COP30, assinado em 
Bonn, Alemanha, em 20 de junho de 2025”. 

Brasília, na data da assinatura. 
 
 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 10/09/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1541726121


